
PROJETO DE LEI Nº 081/2021

Ementa:

Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para a Associação
de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir  com os
encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de
dezembro de 2019.

Data de Apresentação: 06/12/2021

Protocolo: 33.154

Autor: Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal
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